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INDICAÇÃO Nº        /2025 

 

O Vereador Aroldo Brito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Zenildo Brandão 

Santana e ao Secretário Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, a construção de 

um espaço apropriado para acondicionamento e destinação de ossos bovinos no 

Mercadão Vicente Grilo. 

   

JUSTIFICATIVA   

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a criação de um espaço adequado 

para o acondicionamento e destinação dos ossos provenientes dos açougues do 

Mercadão Vicente Grilo e demais estabelecimentos do setor. 

Atualmente, esses resíduos são armazenados em contêineres a céu aberto, gerando 

diversos transtornos sanitários e ambientais. O descarte inadequado tem causado 

impactos negativos para trabalhadores, comerciantes e moradores das áreas 

próximas, que enfrentam mau cheiro, proliferação de pragas (ratos, baratas e urubus) 

e riscos à saúde pública. 

Problemas Identificados 

 • A exposição dos ossos em contêineres ao ar livre gera mau cheiro e 

proliferação de pragas (ratos, baratas e urubus), comprometendo a saúde pública e a 

qualidade de vida da população. 

 • A proximidade dos contêineres com os pontos de trabalho dos 

funcionários do Mercadão tem causado frequentes reclamações. 
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 • O armazenamento inadequado desses resíduos tem impactado as 

comunidades próximas, causando incômodo e riscos sanitários. 

Solução Proposta 

Como parte da requalificação dos açougues do Mercadão Vicente Grilo, propõe-se a 

criação de um espaço exclusivo para o acondicionamento e destinação adequada dos 

ossos, com a seguinte infraestrutura: 

 • Bancada apropriada para o manuseio seguro dos resíduos; 

 • Ponto de água encanada para higienização adequada do local; 

 • Equipamento de refrigeração (freezer) para armazenar os ossos de 

forma controlada, prevenindo odores desagradáveis e a deterioração do material. 

Abrangência e Destinação dos Resíduos 

 • O espaço atenderá não apenas os açougues do Mercadão, mas também 

poderá receber resíduos de açougues particulares e mercados de bairros adjacentes. 

 • A iniciativa possibilitará a destinação dos ossos para grupos 

organizados, que poderão utilizá-los na produção de farinha de osso e outros produtos 

manufaturados, fomentando a economia solidária e a sustentabilidade. 

Benefícios Esperados 

 • Eliminação dos problemas sanitários, reduzindo odores e pragas, 

garantindo um ambiente mais saudável para trabalhadores e moradores. 

 • Melhoria nas condições de trabalho dos açougueiros e funcionários do 

Mercadão, afastando os resíduos das áreas de grande circulação. 
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 • Redução dos impactos negativos nas comunidades vizinhas, evitando o 

descarte inadequado e prevenindo riscos à saúde pública. 

 • Gestão eficiente dos resíduos, com uma destinação final sustentável, 

beneficiando tanto o setor produtivo quanto a coletividade. 

Diante do exposto, solicito a atenção e o apoio desta gestão para a implementação 

desta medida essencial para a saúde pública, o bem-estar da população e o 

desenvolvimento sustentável do Mercadão Vicente Grilo. 

 

Sala das Sessões, 03 de Abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Aroldo Paulino Brito  
Vereador  

    
 

                                                                     
 

ATENDIDO   
    Of. n.º 
 
_______________________________ 
 
 
 
Em: ______/________/___________ 

 
 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
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